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DA TEMPESTIVIDADE -

Preliminarmente, salienta-se que nos termos do inciso XVII da lei 10.520/2002, cabe SY

recurso no prazo de 3 (três) dias da decisão que declare o vencedor em pregão.
Outrossim, o Decreto nº 10.024/2019, que regulamenta a modalidade pregão, na forma
eletrônica, está disposto no art. 44 que:

Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o

prazo concedido na sessão pública, de forma imediata, em
campo próprio do sistema sua intenção de recorrer. $1º A

razões do recurso de que trata o caput deverão ser
apresentadas no prazo de três dias.

Ainda na lei 14.133/2021 o prazo determinado para recurso consta no art. 165:

Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta
Lei cabem: I - Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis,

contado da data de intimação ou de lavratura da ata.

Demonstrada, portando, a tempestividade do presente recurso.

DA DESPROPORCIONALIDADE

No referido lote 11, do pregão Nº PE01/2024-SEMED ao analisarmos a proposta inicial
e a proposta final (consolidada) da empresa recorrida é possível vislumbrar que o
licitante já tinha que ter sido desclassificado. Sr. Pregoeiro, acompanhe a seguinte
análise conosco:

PROPOSTA INICIAL DO LICITANTE (extraída do sistema)
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PROPOSTA FINAL DO LICITANTE (extraída do sistema)
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E após analisar o edital do referido pregão, podemos notar que o licitante recorrido não
atendeu ao requisito editalício, visto que sua proposta final foi modificada de forma
desproporcional.

Conforme extraído do edital a seguir:

9.6.6. A proposta de preços final (consolidada) deverá possuir redução proporcional ao lance
ofertado em todos os Itens e ou lotes/grupos, conforme critério de julgamento definido.

1 OBSERVAÇÃO: Não serão aceitas reduções apenas em determinados itens do lote/grupo. i

Desobediência editalícia que implica na desclassificação da empresa, de acordo com o
demonstrado abaixo:

LOTE 11

Item 1 - COXA E SOBRECOXA alteraram 9,244%

Item 2 — PEITO DE FRANGO alterou 4,847%
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ALTERANDO DE FORMA DESPROPORCIONAL OS VALORES DOS 2 NA
REFERIDOS ITENS. No

Para atender ao requisito do edital que fala da proporcionalidade item 9.6.6, a proposta
-

ficaria

Item 1 —- COXA E SOBRECOXA ficariam R$ 10,77

Item 2 — PEITO DE FRANGO ficaria R$ 17,76

Item 3 — FILÉ DE PEIXE MERLUZAficaria R$ 37,94

E caso houvesse a alteração de forma proporcional na proposta inicial, a empresa seria
desclassificada pois o peixe estaria acima do estimado. Conforme estimado
demonstrado abaixo:

Filê de pele congelado (Melurza) - Especificação MERLUZA SEM PELE

CONGELADO - Filé de peixe congelado sem pele, em embalagens de até 2 kg, o pe A

acondicionadas um a um em embalagem plástica, prazo de validade minimo de
Ng e GR aa

Db meses, registro no órgão competente.

O que nos remete a crer em umaEEElicitanterecorrida. que deveria ter sido desclassificado a empresa devido a sua
desobediência. Onde o item 9.7.1.2 do edital elaborado e publicado pelo pregoeiro se
refere a DESCLASSIFICAÇÃOem tal situação.

9.7.1.2. Será desclassificada a proposta ouo lance vencedor, apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o minimo

exigido ou que apresentar preço manifestamente inexeguivel.

DA INEXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA

De acordo com a lei 14.133/2021, a inexequibilidade é uma condição na qual a proposta
de preço ou a proposta técnica de um licitante se apresenta inviável para execução do

contrato, por ser inexequível.

A nova legislação estabelece critérios rigorosos para a verificação da inexequibilidade,
exigindo que a administração pública realize uma análise detalhada das propostas,
levando em consideração não apenas o valor apresentado, mas também os custos diretos
e indiretos envolvidos na execução do contrato. Além disso, prevê que a administração
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Caso seja constatada a inexequibilidade da proposta, a administração poderá
desclassificar o licitante, conforme previsto no artigo 59 da Lei nº 14.133/2021:

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que:

IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido

pela Administração;

V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras

exigências do edital (...)

Caso fosse possível de readequar a proposta de forma que ficasse proporcional,
atentaremos ao item dofilé de merluza:

Calculemos a redução necessária para o item do peixe ficar dentro do estimado:

VALOR DA PROPOSTA INICIAL R$ 41,86 x 28,58% = R$ 29,89

Paraofilé de peixe ficar dentro do estimado,ele teria que baixar 28,58% que torna a
proposta final inexequível, motivo de DESCLASSIFICAÇÃO.

Ainda ao se tratar de proposta inexequível, o edital trata que a será considerada
INEXEQUÍVEL a proposta que,

b) Apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para O

mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha
de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de
diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

Quando ao falar da proposta inicial valor R$ 2.449.152,98 — 28,58% (porcentagem
devida para redução proporcional dos itens do lote 11) teremoso resultado de R$
1.749.185,77 que ao compararmos com o valor estimado constado no edital, logo
teremos 53,72% abaixo do estimado.

Quando nos atentamos as regras editalícias, vislumbramos que sendo o valor final da
proposta 30% abaixo do estimado, já seria considerado INEXEQUÍVEL. Como a
proposta da ficou 53,72% abaixo do valor estimado, ela se deve ser
DESCLASSIFICADA.
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CONFLITO DE INTERESSES

A Lei 14.133/2021, em seu artigo 9º, estabelece que são vedados os conflitos de

interesses durante todo o processo licitatório:

Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e
contratos,

$ 1º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação

ou da execução do contrato agente público de órgão ou entidade

licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que

disciplina a matéria.

O conflito de interesses é definido como a situação em queolicitante ou qualquer

pessoa natural que represente a licitante tenha interesse direto ou indireto nalicitação,
em virtude de benefício ou tratamento privilegiado. Tal disposição busca garantir a
lisura e a transparência nos processos licitatórios, assegurando a igualdade entre os
participantes.

No caso em questão, o responsável técnico que está assinando os documentos do
licitante recorrido foi SERVIDOR PÚBLICO NA GESTÃO ANTERIOR. Conforme

recorte da ficha técnica da empresa licitante recorrida, disponibilizada pelo pregoeiro
via e-mail após solicitação:

Tianguá-Ce, 19 de Fevereiro de 2024,

dovino Bi
é
zot Latcppe

o da Ebotimo fNiirCRN BIso

Antonio Duarte Barbosa Júnior

Nutricionista

CRN: B150
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Pasmem,o pregoeiro se manteve omisso em relação aos laudos microbiológicos e

físico-químico, já que após solicitarmos DUASvezes via e-mail NÃO HOUVE
NENHUM RETORNO.

Essa condição levanta questões pertinentes sobre possíveis conflitos de interesses que
podem comprometer a imparcialidade e a equidade do certame.

Ora, o Sr. Antônio Barbosa Duarte Junior era servidor da prefeitura na época em que a

empresa recorrida já fornecia para a prefeitura em questão, ou seja, ex-funcionário da

prefeitura que tinha conhecimento do certame atual já que na época tramitava
internamente, tinha informações privilegiadas para fornecer a empresa recorrida.
Ocorrência que é prevista e impedida legalmente.

E válido ressaltar que o ex-funcionário em questão o Sr. Antônio Barbosa Duarte Junior
era Chefe da Divisão de Merenda Escolar do município de Tianguá, ou seja, ele tinha
contato direto com a recorrida, já que no pregão em questão ela já fornecia para o
município. Devido ao seu envolvimento com a recorrida e o conflito de interesse
claramente comprovado, as fichas técnicas devem ser desconsideradas acarretando na
desclassificação da recorrida no referido CERTAME, visto que todas as fichas técnicas

de todos os itens que a recorrida participou foi assinada pelo ex Chefe da Divisão de
Merenda Escolar de Tianguá.

Conforme extraído no site da própria prefeitura.
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NOMEAÇÃO: 039/2020

Informações da portaria portarias/1367
HE DATA DA PORTARIA: 20/01/2020

5 AGENTE: ANTONIO DUARTE BARBOSA JUNIOR

HE CARGO: CHEFE DA DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR

HE SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Detalhamento da portaria
NOMEAÇÃO

Deo habA
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EXONERAÇÃO: 227/2023

Informações da portaria portarias/5813
HE DATA DA PORTARIA: 05/11/2023
HA AGENTE: ANTONIO DUARTE BARBOSA JUNIOR

Há CARGO: SUFERVISOR GERAL DE MERENDA ESCOLAR

H SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DIE EDUCAÇÃO

Detalhamento da portaria

EXONERAR SUPERVISOR GERAL DA MERENDA ESCOLAR, CARGO INTEGRANTE DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Segue abaixo documento extraído do site da prefeitura contendo a nomeação e
a exoneração do Sr. Antonio Duarte Barbosa Júnior:

É
Eng

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIAMÍUA,

PREFEITURA MERECIPASL DME PIAMEIA
PORTARIA Nº DIS/2020, DE 20 DE SAMEÉIRO DE 2070.

PORTARIA Nº LZTI2023, DE VE DE NOVEMBRO Dt: pisia

POOIBAGIA CHEFE DIVISÃO DE GAERENÇA ESCOLAR DA ERONERAR SUPER
SECRETARIA MUNICIPAL [HE EMC MÃES, meras A

O Proteto Btuscipal de Tigmpué Contã, IAHE MENEZES DE LIMA, nO uso de suas
trtêniçõões bege “be são conferidos pesa sei Orgámica de Eu
BRIP2OAD, de 24 do de ZD1B, ur altera o aetigo: 3º, degree 3sta Let

2 de novembro de 2007

RESORVE:

Art, E8 - Nomes o Se, ANTONHO DUARTE BARBOSA JUNIOR, e: cado no EPE, me
N5$ 47218-272, pesetucdos abs Mis NS IDNSOITOSSEIA ESPACE, mara umetoer as Funções da
rarpo de CHEFE DIVISÃO DE MERENDA ESCLAAR, Sitnigiogia DN, cargo de
procisento em encvissão, integrante da estrutura asrmbistratica du Gecresigria che

Estação da Menicipio de Tranguá-CE

Regintrose, Plvique-se é Cumpra-se,

Paço da Prefetes Reureipat te Vanguá-CE, 20 de Jengirode 2028.

EDe AAAdie ARENEZES DE LINHA

PREFEITO MERACAR AL

emma Corsa—qesar ct agi deroe qe DAÍ BEDA RRHB E SETA DÃES

Conforme recorte da ficha técnica da empresa licitante recorrida, podemos
visualizar que o EX-SUPERVISOR/CHEFE GERAL DA MERENDA
ESCOLAR do município de Tianguá foi quem atou como responsável
técnico da empresa recorrida.
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[ERReno corte extraído do termo de Rena do pregão Nº 04/2022-SEMED
SLOR GI CRAL R$ 1.395.933,60 A rulão megertos é neentaesms be ipbatas e tres Sen

is
O ano Cante dies

Er
1t

2
ERA02 MARILENE DE CARVALHO VASCÔNCELOS EIREU- CNPJ: 35.043.8760091.08+O De us 074 1

ENDÉRCCO Com
1RLENEI br C ARVALHO VABCONCEL(

Comprovando assim o envolvimento do Sr. Antônio Barbosa Duarte Junior e
possivelmente o repasse de informações privilegiadas a recorrida.

A participação de um ex-servidor público como responsável técnico de uma empresa
licitante suscita dúvidas quanto à sua imparcialidade e independência na condução
dos procedimentos licitatórios. É importante ressaltar que o ex-servidor público, em
razão de seu vínculo anterior com a Administração Pública, tinha acesso privilegiado
a informações sensíveis e/ou estratégicas que podem influenciar o pregão.

Diante do exposto, é fundamental que a empresa e o responsável técnico estejam
cientes das restrições impostas pela Lei 14.133/2021 em relação aos conflitos de
interesses em licitações. Pelo exposto requer a DESCLASSIFICAÇÃO da empresa
licitante recorrida no referido CERTAME, haja vista o impedimento legal da
participação direta antes de um servidor público e agora do mesmo sendo ex-servidor
público que não pode da mesma forma.

PEDIDOS

Diante do exposto e comprovado, requeremos a DESCLASSIFIÇÃO da
empresa recorrida no CERTAME como todo, haja vista a participação
DIRETA de um ex-servidor da Prefeitura atuando como responsável
técnico pelos produtos fornecidos pela empresa, incorrendo na infração do
artigo 9 da lei 14.133.

Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e
contratos,

8 1º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação
ou da execução do contrato agente público de órgão ou entidade

licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que

disciplina a matéria.
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